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1.ª REGIÃO - ÓRGÃOS CENTRAIS E DIRETORIAS DE ENSINO 
DA CAPITAL

BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS:
DE Centro (Barra Funda, Bom Retiro, Brás, Casa Verde, Con-

solação, Limão, Pari, Perdizes, República, Santa Cecília, Santana, 
Sé, Vila Guilherme)

DE Centro Oeste (Alto de Pinheiros, Butantã, Campo Belo, 
Itaim Bibi, Jaguaré, Jardim Paulista, Lapa, Moema, Morumbi, 
Pinheiros, Raposo Tavares, Rio Pequeno, Saúde, Vila Leopoldina, 
Vila Sonia)

DE Centro Sul (Bela Vista, Cambuci, Cursino, Ipiranga, Liber-
dade, Mooca, Sacomã, Vila Mariana, Vila Prudente)

DE Leste 1 (Cangaíba, Ermelino Matarazzo, Itaquera, Penha, 
Ponte Rasa, Vila Jacuí)

DE Leste 2 (Itaim Paulista, Jardim Helena, Lajeado, São 
Miguel, Vila Curuçá)

DE Leste 3 (COHAB Prestes Maia, Jardim São Paulo, Cidade 
Tiradentes, Guaianazes, Iguatemi, José Bonifácio, São Rafael)

DE Leste 4 (Artur Alvim, Parque do Carmo, São Mateus, 
Sapopemba, Vila Matilde)

DE Leste 5 (Água Rasa, Aricanduva, Belém, Carrão, Tatuapé, 
Vila Formosa, Vila Maria)

DE Norte 1 (Anhanguera, Brasilândia, Freguesia do Ó, 
Jaguara, Jaraguá, Perus, Pirituba, São Domingos)

DE Norte 2 (Cachoeirinha, Jaçanã, Mandaqui, Tremembé, 
Tucuruvi, Vila Medeiros)

DE Sul 1 (Campo Grande, Campo Limpo, Cidade Ademar, 
Jabaquara, Pedreira, Santo Amaro, Vila Andrade)

DE Sul 2 (Capão Redondo, Jardim Ângela, Jardim São Luís, 
Socorro)

DE Sul 3 (Cidade Dutra, Grajaú, Marsilac, Parelheiros)
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 18 vagas - Lista Geral / 01 vaga 

- Lista Especial
2. Analista Administrativo: 25 vagas - Lista Geral / 01 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 17 vagas - Lista 

Geral/ 01 vaga - Lista Especial
2.ª REGIÃO - DE GUARULHOS NORTE / DE GUARULHOS SUL
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Guarulhos
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 04 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 02 vagas - Lista 

Geral/ 0 vaga - Lista Especial
3.ª REGIÃO - DE CAMPINAS LESTE / DE CAMPINAS OESTE
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS:
Campinas Leste (Campinas, Jaguariúna)
Campinas Oeste (Campinas, Valinhos, Vinhedo)
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 04 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 02 vagas - Lista 

Geral/ 0 vaga - Lista Especial
4.ª REGIÃO - DE CAIEIRAS
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Caieiras, Cajamar, 

Francisco Morato, Franco da Rocha, Mairiporã
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
5.ª REGIÃO - DE CARAPICUÍBA
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Carapicuiba, Cotia
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
6.ª REGIÃO - DE DIADEMA
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Diadema
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
7.ª REGIÃO - DE ITAPECERICA DA SERRA
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Embu-Guaçu, Juquiti-

ba, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
8.ª REGIÃO - DE ITAPEVI
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Barueri, Itapevi, Jan-

dira, Pirapora do Bom Jesus, Santana do Parnaíba
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
9.ª REGIÃO - DE ITAQUAQUECETUBA
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Poá, Itaquaquece-

tuba
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
10.ª REGIÃO - DE MAUÁ
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Mauá, Ribeirão Pires, 

Rio Grande da Serra
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
11.ª REGIÃO - DE MOGI DAS CRUZES
BAIRROS/ MUNICÍPIOS ABRANGIDOS: Biritiba Mirim, Mogi 

das Cruzes, Salesópolis
VAGAS
1. Analista Sociocultural: 01 vaga - Lista Geral / 0 vaga - 

Lista Especial
2. Analista Administrativo: 02 vagas - Lista Geral / 0 vaga 

- Lista Especial
3. Agente Técnico de Assistência à Saúde: 01 vaga - Lista 

Geral / 0 vaga - Lista Especial
12.ª REGIÃO - DE OSASCO

b) enviados pelo correio (data da postagem) após o período 
previsto no item 5.11.2;

c) que não apresentarem a documentação exigida no 
subitem 5.12 para a comprovação dos requisitos previstos no 
subitem 5.10.

5.15 O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá 
efetivar sua inscrição, pela internet, no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br, até 16h00 de 12/04/2013.

5.15.1 Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, 
o candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir 
o boleto bancário específico com o valor da taxa de inscrição 
reduzido e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária 
até 12/04/2013.

5.16 O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, até 12/04/2013, seguindo as instru-
ções e os procedimentos contidos no item 5, deste Edital.

5.17 As inscrições de todos os candidatos somente serão 
efetivadas após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 
boleto referente à taxa de inscrição.

5.18 A Fundação VUNESP reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, a Fundação VUNESP 
indeferirá o pedido de requerimento, sem prejuízo da adoção de 
medidas judiciais cabíveis.

5.19 - Não será efetivada a inscrição cujo pagamento for 
efetuado após a respectiva data de vencimento (12/04/2013), 
ou estiver em desacordo com o instruído no item 5.3.3 deste 
Edital, ou seja, pagamento efetuado através de depósito em 
conta corrente.

5.20 - A Fundação VUNESP e a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

5.21 O descumprimento das instruções para inscrição impli-
cará a não efetivação da inscrição.

5.22 O candidato deverá conferir no endereço eletrônico da 
Fundação VUNESP, 72 (setenta e duas) horas após o período de 
inscrições, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor 
da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com a Empresa, pelo telefone (0xx) 11 3874 
6300 de segunda a sábado - dias úteis, das 8h00 às 20h00, para 
verificar o ocorrido.

5.23 É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem.

5.24 Na inscrição, o candidato declara, sob as penas da lei, 
que comprovará, no ato da posse, as condições e requisitos exi-
gidos para provimento do cargo, estabelecidos nas respectivas 
Instruções Especiais, disciplinadoras dos concursos em questão.

5.25 Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa 
eletrônico, via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, 
ou por qualquer outra via não especificada neste Edital.

5.26 Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de 
devolução da importância paga, em hipótese alguma.

6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 O candidato com deficiência, que pretenda se inscrever, 

antes de inscrever-se, deverá verificar se as atribuições do cargo 
especificadas nas respectivas Instruções Especiais são compatí-
veis com a deficiência de que é portador.

6.2 O candidato inscrito como deficiente deverá especi-
ficar na Ficha de Inscrição o tipo e o grau da deficiência e, se 
necessário, solicitar condições especiais para realizar a prova, 
conforme segue:

6.2.1 - Durante o período das inscrições - de 20/03/2013 
a 12/04/2013, o candidato deverá encaminhar, via Sedex ou 
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Vunesp, os documentos 
a seguir:

a) Laudo Médico original e/ou cópia autenticada em 
cartório, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID.

6.3 O candidato que necessitar de sala e/ou condições 
especiais deverá, no período das inscrições, encaminhar, pre-
ferencialmente, por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), 
ou entregar pessoalmente, para a Fundação VUNESP, sito à 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/ Perdizes, 
São Paulo/SP - CEP 05002-062, solicitação na medida de sua 
necessidade, contendo nome completo, RG, CPF, telefone e os 
recursos necessários para a realização das provas, indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito:

6.3.1 Candidatos com deficiência visual:
a) Prova impressa em Braile;
b) Prova impressa em caracteres ampliados no corpo 24;
c) Fiscal Ledor, com leitura fluente;
d) Utilização de computador/ notebook com software de 

leitura de tela.
6.3.2 Ao candidato com deficiência auditiva:
a) Fiscal Intérprete de LIBRAS;
b) Autorização para Utilização de aparelho auricular.
6.3.3 - Ao candidato com deficiência física:
a) - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
b) - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
c) Facilidade de acesso às salas de prova, aos banheiros e às 

demais instalações relacionadas ao certame.
7. O candidato que não o fizer, durante o período de inscri-

ção e conforme o estabelecido no item 13, não terá a sua prova 
especial preparada ou as condições especiais providenciadas.

7.1 O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização das provas ficará sujeito, por parte da Fundação 
VUNESP, à análise e razoabilidade do solicitado.

7.2 Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será 
considerada, conforme o caso, a data da postagem registrada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a 
data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.

8. O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da prova, além do envio da docu-
mentação indicada no subitem 6.2, deverá encaminhar solici-
tação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência.

9. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, 
conforme instruções constantes neste item, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.

7. DATAS DAS PROVAS
7.1 A Prova Objetiva e a Prova de Redação serão aplicadas 

na mesma data e local, nas regiões pertencentes à rede estadual 
de educação de São Paulo, listadas no Anexo II deste Edital.

7.1.1 – Analista Administrativo – 12/05/2013
7.1.2 – Analista Sociocultural – 19/05/2013
7.1.3 – Agente Técnico de Assistência à Saúde – 19/05/2013
ANEXOS
ANEXO I – DO ENDEREÇO DA FUNDAÇÃO VUNESP
FUNDAÇÃO VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – Perdizes – São Paulo - CEP 05002-062
Horário: dias úteis - das 8 às 12 horas e das 13h30min às 

16 horas
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis, de segun-

da feira a sábado - das 8 às 20 horas
Endereço eletrônico: www.vunesp.com.br
ANEXO II - DAS VAGAS, DAS REGIÕES E DA RELAÇÃO DAS 

DIRETORIAS REGIONAIS DE ENSINO

ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação VUNESP, solicitação 
contendo nome completo, RG, CPF, telefone e os recursos neces-
sários para a realização das provas, indicando, no envelope, o 
Concurso Público para o qual está inscrito.

5.7.1 O candidato deverá encaminhar, junto à solicitação 
de condição especial para realização das provas, Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) atualizado, que justifique o aten-
dimento especial solicitado.

5.7.2 O candidato que não o fizer até o término das inscri-
ções, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 
atendida.

5.7.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização das provas ficará sujeito, por parte da Fundação 
VUNESP, à análise e razoabilidade do solicitado.

5.8 A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde 
que o requeira, observando os procedimentos constantes a 
seguir, para adoção das providências necessárias.

5.8.1 A candidata lactante deverá encaminhar sua soli-
citação até o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de 
Recebimento (AR), à Fundação VUNESP, indicando, no envelope, 
o Concurso Público para o qual está inscrito.

5.8.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

5.8.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

5.8.4 Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de uma fiscal.

5.8.5 Na sala reservada para amamentação ficarão somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

5.9 - Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do 
protocolo firmado pela Fundação VUNESP .

5.10 De acordo com o que dispõe a Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, será concedida redução de 50% (cinquenta 
por cento) do valor da taxa de inscrição, aos candidatos que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

5.10.1 Sejam estudantes regularmente matriculados em:
a) curso superior, em nível de graduação ou
b) pós-graduação
5.10.2 percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) 

salários mínimos, ou estejam desempregados.
5.11 O candidato que desejar solicitar o referido benefício 

deverá:
5.11.1 Preencher, no período das 10h00 de 18/03/2013 

às 23h59min de 19/03/2013, o requerimento de solicitação 
de redução do valor da taxa de inscrição, disponível exclusiva-
mente no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, e enviá-lo 
eletronicamente.

5.11.2 Remeter, por SEDEX ou por outra modalidade de cor-
respondência com Aviso de Recebimento (AR), até 20/03/2013, 
uma cópia impressa do requerimento, acompanhada dos docu-
mentos comprobatórios relacionados no item 5.12, para o 
seguinte endereço, fazendo constar no envelope:

FUNDAÇÃO VUNESP
CONCURSO PÚBLICO - ANALISTA SOCIOCULTURAL, ANA-

LISTA ADMINISTRATIVO E AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO

RUA DONA GERMAINE BURCHARD, 515
ÁGUA BRANCA - SÃO PAULO / SP - CEP 05002-062
5.11.2.1 Não serão considerados os documentos postados 

após 20/03/2013.
5.12 O requerimento de solicitação de redução do valor 

da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

5.12.1 Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, em papel timbrado com assinatura e 
carimbo do setor competente;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil;

5.12.2 Quanto à comprovação de renda (inferior a dois 
salários mínimos), será aceito um dos documentos;

a) Recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, 
auxílio reclusão e previdência privada. Na falta deste, extrato 
bancário identificado, com valor do crédito do benefício;

c) Recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) Comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta deste, extrato ou declaração de quem concede, especifi-
cando o valor;

e) Comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família, cheque 
cidadão, ou outros;

f) Declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome, atividade que desen-
volve, local onde executa, telefone, há quanto tempo a exerce e 
renda bruta mensal em reais.

5.12.3 Quanto à comprovação da condição de desemprega-
do, será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de 
trabalho, anexar, ainda, as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e nº do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

Observação: Serão considerados desempregados os candi-
datos que, tendo estado empregados, estiverem sem trabalho 
no momento e no período de até 12 (doze) meses anteriores à 
solicitação de isenção.

5.12.4 Consideram-se cópias autenticadas, para fins de 
comprovação de documentos para solicitação de redução do 
valor da inscrição, os documentos contendo carimbos com a 
descrição “confere com o original”, datados, e assinados por 
qualquer autoridade pública.

5.12.5 O preenchimento do requerimento de solicitação 
de redução do valor da taxa de inscrição e a documentação 
anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não 
sendo admitidas alterações ou inclusões após o período de 
solicitação do benefício.

5.13 O resultado da solicitação de redução da taxa será 
divulgado oficialmente no dia 03/04/2013, no endereço eletrô-
nico www.vunesp.com.br.

5.13.1 - Outros meios de comunicação eventualmente utili-
zados por terceiros não serão considerados oficiais e, portanto, 
não gerarão, em relação aos candidatos, quaisquer deveres ou 
direitos.

5.14 Serão considerados indeferidos os requerimentos de 
solicitação de redução de taxa:

a) preenchidos incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

2.2.3. relativamente à profissão/emprego (atual e nos 5 
últimos anos):

a) o(s) nome(s) completo(s) da(s) empresa(s)/firma(s), ou 
seja, conforme consta do registro funcional (Carteira de Trabalho 
e Previdência Social ou no recibo de pagamento/holerite);

b) o(s) endereço(s) preciso(s) e completo(s), ou seja, o nome 
da rua/avenida, o número da casa, o complemento, o bairro, a 
cidade, o Estado e o CEP;

c) a(s) respectiva(s) profissão(ões) ou cargo(s) exercido(s); e
d) o(s) respectivo(s) período(s).
2.2.4. relativamente ao(s) filho(s) (se for o caso):
a) o(s) nome(s) completo(s);
b) o(s) endereço(s) preciso(s) e completo(s), ou seja, o nome 

da rua/avenida, o número da casa, o complemento, o bairro, a 
cidade, o Estado e o CEP; e

c) o(s) respectivo(s) telefone(s).
2.2.5. relativamente ao exercício de cargo público (federal 

ou estadual ou municipal):
a) o(s) nome(s) completo(s) da(s) Secretaria(s) ou do(s) 

Órgão(s) Público(s) em que trabalhou;
b) o(s) endereço(s) preciso(s) e completo(s), ou seja, o nome 

da rua/avenida, o número da casa, o complemento, o bairro, a 
cidade, o Estado e o CEP; e

c) o(s) respectivo(s) período(s).
2.2.6. relativamente ao rol de amizades (de 3 pessoas):
a) o(s) nome(s) completo(s);
b) o(s) endereço(s) precisos e completo(s), ou seja, o nome 

da rua/avenida, o número da casa, o complemento, o bairro, a 
cidade, o Estado e o CEP;

c) o(s) respectivo(s) telefone(s); e
d) a(s) respectiva(s) profissão(ões).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA ANALISTA SOCIOCULTURAL, 

ANALISTA ADMINISTRATIVO
E AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE/2013
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos da Secretaria de Estado da Educação torna pública a 
abertura de inscrições para o Concurso Público para provimento 
de 97 (noventa e sete) cargos de Analista Sociocultural, 182 
(cento e oitenta e dois) cargos de Analista Administrativo e 96 
(noventa e seis) cargos para Agente Técnico de Assistência à 
Saúde (Processo nº 1.154-11 - DOE 20/07/2012) do Quadro da 
Secretaria de Estado da Educação.

O presente Concurso Público reger-se-á pelas disposições 
contidas nas Instruções Especiais SE 01/2013, publicadas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 13/03/2013, e devida-
mente aprovadas pela Unidade Central de Recursos Humanos da 
Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo.

1. DOS CARGOS E DA ESCOLARIDADE EXIGIDA
1.1 Analista Sociocultural: Graduação Superior em Biblio-

teconomia e Documentação (Ciência da Informação), expedido 
por escola oficial e registro no Conselho Regional de Bibliote-
conomia - CRB

1.2 Analista Administrativo: Graduação em Nível Superior
1.3 Agente Técnico de Assistência à Saúde: Graduação 

Superior em Nutrição
2. VENCIMENTO INICIAL DO CARGO
2.1 Analista Sociocultural - R$ R$ 2.169,00 (dois mil cento 

e sessenta e nove reais);
2.2 Analista Administrativo - R$ R$ 2.169,00 (dois mil cento 

e sessenta e nove reais);
2.3 Agente Técnico de Assistência à Saúde - R$ 1.269,02 

(mil duzentos e sessenta e nove reais e dois centavos).
3. VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1 O valor da Taxa de Inscrição será R$ 74,00 (setenta e 

quatro reais), para cada cargo objeto de inscrição.
4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1 Os Concursos Públicos serão realizados pela Fundação 

VUNESP, obedecidas as normas estabelecidas neste Edital e nas 
respectivas Instruções Especiais disciplinadoras dos concursos.

4.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:
4.2.1 - ANEXO I - Do Endereço da Fundação VUNESP;
4.2.2 - ANEXO II - Da Relação de vagas distribuídas por 

Regiões/ Diretorias Regionais de Ensino, da rede estadual de 
educação;

4.2.3 - ANEXO III - Conteúdo Programático - Analista Socio-
cultural, Analista Administrativo e Agente Técnico de Assistência 
à Saúde.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão realizadas somente via Internet, 

no período de 20/03 a 12/04/2013, iniciando-se às 10h00 de 
20/03/2013 e encerrando-se impreterivelmente às 16h00 do 
dia 12/04/2013, observados os demais prazos estabelecidos nos 
itens 5.11 a 5.17 deste Edital, para os casos de inscrição com 
pagamento reduzido de taxa.

5.2 O valor da taxa de inscrição poderá ser pago em toda 
rede bancária, em dinheiro ou cheque do próprio candidato. Os 
pagamentos efetuados em cheque serão considerados quitados 
somente após a respectiva compensação e caso seja devolvido 
por qualquer motivo, a inscrição será considerada sem efeito.

5.3 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br, 
durante o período de inscrição e, através dos “links” correlatos 
aos Concursos da Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos esta-
belecidos abaixo:

5.3.1 Preencher a Ficha de Inscrição, e transmiti-la eletro-
nicamente.

5.3.2 Após enviar a ficha de inscrição, imprimir o boleto 
específico com a taxa de inscrição e efetuar o pagamento, em 
qualquer agência bancária, com vencimento até 12/04/2013;

5.3.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado 
em dinheiro ou cheque, através de boleto bancário, até a data 
limite das inscrições.

5.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigato-
riamente:

5.4.1 indicar 01 (uma) das Diretorias de Ensino pertencentes 
à Rede Estadual de Educação de São Paulo de acordo com Anexo 
II deste Edital, à qual estará vinculado para realização de prova 
e eventuais recursos;

5.4.2 a Diretoria de Ensino indicada pelo candidato o vin-
culará à respectiva Região, para fins de classificação, escolha de 
vaga e investidura no cargo.

5.4.3 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração de Diretoria de Ensino ou de Região.

5.5 As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
Secretaria da Educação o direito de excluir do concurso público 
aquele que não preencher este documento oficial de forma 
completa e correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos ou falsos.

5.6 Às 16 horas (horário de Brasília) de 12/04/2013, a ficha 
de inscrição não estará mais disponibilizada no endereço eletrô-
nico da Fundação VUNESP.

5.7 - O candidato não portador de deficiência que necessitar 
de condição especial para realização das provas deverá até o 
término das inscrições em 12/04/2013, encaminhar via Sedex 


